
VEREADORA

SABRINA' %º '$H ESTADO DO ESPIRITO SANTO
vªcuo/WW, º(o 404 as Luo—rou; CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

INDICAÇÃO Nº ___/2025

SOLICITO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI,
JUNTAMENTE AS SECRETARIAS COMPETENTES, QUE SEJAM
ADOTADAS AS PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS PARA QUE SEJA

AVALIADA A POSSIBILIDADE DE ACRESCENTAR ESPAÇOS PET

NAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, êlº do Regimento Interno,

solicita a Prefeitura Municipal de Guarapari, juntamente às secretarias competentes, que sejam adotadas as

providências necessárias que seja avaliada a possibilidade de acrescentar espaços pet nas praças públicas do municipio

de Guarapari/ES.

Sala das Sessões, Maio de 2025.

SABRINA ASTORI
VEREADORA
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A demanda por espaços públicos destinados aos animais de estimação tem crescido significativamente, refletindo o

aumento do numero de tutores e a necessidade de promover o bem-estar dos pets e de suas famílias. Os espaços pet,

também conhecidos como "pet places", são áreas adequadas e seguras para que cães e outros animais possam se

exercitar, brincar e socializar.

A criação desses espaços nas praças da cidade contribuirá para o uso mais inclusivo e democrático dos equipamentos

públicos, incentivando a convivência harmoniosa entre moradores e promovendo mais qualidade de vida, tanto para os

animais quanto para seus tutores. Além disso, os espaços pet fortalecem o vínculo entre comunidade e meio ambiente

urbano, com benefícios sociais e de saúde pública.

Sugere-se que a implantação inicial seja feita em praças de maior movimentação e visibilidade, podendo

posteriormente ser expandida para outras regiões do município, sempre considerando critérios de segurança,

acessibilidade e manutenção.

Dessa forma, conto com o apoio dos setores competentes para a viabilização desta proposta, que visa atender uma

demanda crescente da população e promover o bem-estar animal.

SABRINA ASTORI
VEREADORA
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